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Conselho Regional de Educação Física

da 16"Reaião

Rio Grande do Norte

PORTARIA CREF16/RN N" 12/2024
NotcrURN,0S de obril de 202t1.

o PRESTDENTE DO CON§ELHO REGTONAT DE ÉDUCAÇÃO ríSrCr DA róo ÊEG|ÃO/RN - CREFI6lRN, no
uso dos ctribuiçÕes legois que lhe confere o Art. ó8, inciso Xl, do Regimento lnterno,

CON§IDERANDO, o ResoluçÕo CREFló/RN n" 9112A24, que dispÕe sobre o utilizoçõo do Suprimento
de Fundos no ômbito Co Conselho Regionol de EducoçÕo Físicc <Jo 1ó" RegiÕo - CREFIólRl'1.
publiccdo nc Diório Cf,cio; U:iÕo DOU - SeçÕo l, N" ó4, quorto-fe;,'c, 3 de cbril de 202a, pag.94.

RE§OLVE:

Art. 1o. Designcrr a emprega público LUCICLEIDE BRAZ, motrículo 38, ocuponte do corgo em comissôc
de Diretoro Seccionol do CREFló/RN, como responsóvel pelo guordc, operoçÕo e prestcçÕo de
conÍcs do volor estobeiecido pora o Suprimenlo de tundo do Seccionci ern Mosscro/Rf.i, desfinado
co uso com oquisiçôo ou serviço emergenciois, excepcioncris e de pequeno volor monetório.

Arl. 2u. As despesos c serem reolizodos com o Suprimento de Fr-rndo, o!ém de otenderem os
exigêncios cito<Jos no orligo onlerior. so podem ser reolizodcs com o estrito observôncio d<:
ResoluçÕo CREFI ó/RN n" 91 12024, que regulomentou o temo.

Arl. 30. Esto poricrio entr-c em vigor nc dotc de suo publiccçôo

Arl. 4o. Fico revogcdo o Portorio CREFIó/RN n" 0ló, Ce 2l de junho de 2023

Publique-se.
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